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O pro"bl«ma do credito agrícola internacional, collocado na 

ordem do dia, se tem uma grande importância econômica e política, 

tem nma importância excepcional para paizes como o Brasil, que de» 

tas» grande ezteneão de terrenos uberrlmos e ainda rirgens e que 

não dispõe de recnrsos e nem de braços precisos para ezploral-os. 

Para manter e desenvolver as explorações agrícolas já iniola- 

das e para começar novos tejtfrolhee afele»i»8 am HP* T" atrevei- 
«» 

tBnfln^aftiâa grande Tiberdadle do ooa-ooto -um credito agrícola bem 

organisado abre caminho seguro para a grandeza econômica. 

0 Senador Stodola, presidente da Camara de Commerclo de Bra- 

tislava, em um admirável discurso pronunciado em Xondres no anno 

passado perante a Commissio do Credito Agrícola, da Conferência 

Parlamentar Internacional de Uommerciq.ponderou multo bem^que se 
ny f 

pode^tratar desse assumpto sob um duplo ponto de vista: -sob^o mo- 

do pelo qual o credito agrícola deve ser regulado, organisado e de. 

senvolvldo nas differentes nações e nos differentes Estados, e so- 

bre o modo pelo qual a agricultura de um paiz pode encontrar reoun 

aos para as suas necessidades nos mercados flnanoeiros extrangei- 

ros. 

Expor a questão é patentear a gravidade de um problema, cuja 

solução affeota intensamente a prosperidade de todos os palaes que 

tem na lavoura a fonte principal de sua riqueza. 

Entretanto^ o que a Conferência Parlamentar Internacional de 

Commercio pretende agora -não é encarar a questão sob aquellas fa- 

ces e procurar os verdadeiros factores para a solucção do proble- 

ma. Outro é o seu fim. 

Effectivamente. Na Conferência Parlamentar Internacional de 

Commercio que teve lugar em Bmxellas em 19S4, o deputado Marcello 

Soleri, antigo ministro das finanças e da Çjuerra- considerando que 

a producção de cereaes tinha deoresdido consideravelmente na Euro- 

pa, depois da ultima guerra mundial^ficando destruída a economia 

dos paizes produotores e exportadores e considerando que os agrl- 
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cultores, por falta de maohin^ de utensílios e de dinheiro, esta. 

vam impossibilitados de restabelecer a antiga producção, faoto 

este que já provocara uma ovise seria e podia provocar outras cri- 

ses de extrema gravidade e considerando, finalmente, que o aug- 

mento da produoção dos oereaes^interessando todos os paizes da 

Europa, esse interesse justificava uma solidariedade no terreno 

financeiro, propoz a Conferência o seguinte projecto de resolu- 
^ ■ 

qão; 

Ha ordem dos trabalhos da Conferência Parlamentar Internacio 

nal de Oommeroio, que teve logar em Roma, em 1925, foi incluído 

o problema do Credito Agrícola Internacional, tendo sido nomeado 

relator do assumpto, o Dr. Poka Pipny, secretario geral do Comi- 

tê parlamentar húngaro do Commeroio* 

O eminente relator, em seu admirável estudo, depois de ca- 

racterisar a situação do trigo na vida econômica moderna, e de 

patentear a sua grande influencia noa outros produotos alimenta- 

res, no desenvolvimento dos salarios e em toda a vida, depois de 

salientar que esta questão tem sido a principal preoooupação dos 

homens dêSstado e dos economistas,acoresoentaoLqtu» a produoção de 

oereaes noa centros européos diminuto enormemente depois da guer- 

ra em virtude da destruição dos capitães empregados na exploração, 

e que esses paizes sem um auxilio financeiro|não uodiam augmentar 

a sua exortação. 

Emlttlo o eminente relator o seguinte parecer: para assegu- 

rar uma produoção de cereaes proporcional ao seu consumo e que es. 
* 

tabilisasse o seu preço, era indispensável uma intervenção finan- 

ceira internacional, tendo por fim um empréstimo, a longo prazo e 

com juros muito modicos, de 760 mllbhões de dollars^ aos paizes • n 

produotores da Europa, e exclusivamente a esses paizes, porque cii 

disse o relator; La productlon forceé des nouvelles regions d^u- 

tre mer, appellees a se substituer partuellement aux anciens pays 

d^xportaèlon agrícola pourra oreer des orises eoonomlques ser leu- 
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ses dane lenr propres paya, des que le regime normal de produo- 

tlontretournera dane les pays agricoles europeens". 

S para esse fim propoz o eminente relator, que a Conferên- 

cia Parlamentar Internacional de Commeroio pedisse o apoio da 

Sociedade das Nações, aprosentando-lhe um relatório sobre o as- 

anmpto, elaborado por um Oomitéeespeciàll composto de membros da 

mesma Conferência, do Instituto Internacional de Agricultura e 

de Bancos, 

Kssa commissão organisou-se no annoi passado, com o concur- 

so do Instituto Internacional de Agricultura de Roma, effeotuou 
i 

varias reuniões, disoutlo amplamente o assuApto, e em sua ultima 

reunião, que teve logar a S de Setembro^ deoldio que era essen- 

cial organisar um credito a prazo curto, isto é para 14 mezes, 

afim de dar a possibilidade aos agricultores de comprar as maohi- 

nas e utensílios necessários a seus estabeleolmentos agrioolav 

organlsando-se um banco internacional afim de obter capltaes em 

um paiz e fazer adeantamentos a outros. 

Eis abi! Depois de quatro annos de estudos sobre o gravís- 

simo problema do credito agrícola internacional -só ha, por en- 

quanto o parecer de uma commissio dizendo que para augmentar a 

produoção de oereaes em alguns paizes da Europa ó essencial que 

se organlse um estabelecimento banoario internacional destinado 

a fazer empréstimos a curto e a longo prazo aos lavradores dess 

ses paizes. 

Demodo que a Conferência Parlamentar Internacional de Com- 

meroio tem-se oocupado do assumpto, sob um ponto de vista tes- 

trlctissimo-qual o da cultura de cereaes na Europa, para o fim 

de augmentar a sua produoção e diminuir o/preço. 

Se o preço do trigo tem influencia deciâiva sobre todos os 

outros productos alimentares o assumpto seria melhor tratado na 

discussão do problema relativo a vida cara, 

Para que aquelles paizes da Europa possam consegui^empres- 

tlmos que pretendem, precisarão offerecer garantias, precisam 

ter uma organisação de credito interna porque um paiz não pode 

gozar de credito agrícola internacional, sem que possuam uma ez- 

cellente organisação de credito interna. 
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O que oumpre á Coaferencia Parlamentar Internacional de 6om- 

merclo para facilitar a solucção do problema do credito agricola 

internacional é proTooar a unificação das legislações dos poros 

em relação a princípios fnndamentaes da organlsação do credito, 

que offereça garantias amplas e seguras ao capitalista. 


